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O VICE-PRESIDENTE, Pedro Miguel Amaro de Betten-

court Calado 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 
 

Aviso n.º 94/2018 
 
Por meu despacho de 11 de maio de 2018, no uso da 

competência delegada constante no ponto 1.4 do Despacho 
de delegação de competências do Secretário Regional de 
Educação n.º 413/2017, de 26 de outubro, publicado no 
JORAM n.º 186, Suplemento, II Série de 27 de outubro, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade intercategorias, à 
Assistente Técnica Nina Cesária Gonçalves Figueira Afonso 
para a categoria de Coordenadora Técnica, do mapa de pes-
soal da Escola Básica e Secundária Gonçalves Zarco, com 
efeitos a 15 de maio de 2018, mantendo a remuneração 
auferida durante a situação de mobilidade, nos termos e ao 
abrigo do disposto no artigo 99.º-A aditado à Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, através do artigo 270.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28/12, que aprovou o Orçamento de Estado 
para 2017. 

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Funchal, 23 de maio de 2018. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, António 

José de Carvalho Lucas 
 
 

Aviso n.º 95/2018 
 
Por meu despacho de 23 de maio de 2018, no uso da 

competência delegada constante no ponto 1.4 do Despacho 
de delegação de competências do Secretário Regional de 
Educação n.º 413/2017, de 26 de outubro, publicado no 
JORAM n.º 186, Suplemento, II Série de 27 de outubro, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade intercategorias, ao 
Assistente Operacional José de Nóbrega Teixeira Petito 
para a categoria de Encarregado Operacional, do mapa de 
pessoal da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Dr. Eduardo 
Brazão de Castro, com efeitos a 1 junho de 2018, sendo 
posicionado na 2.ª posição nível 9 da categoria de Encarre-
gado Operacional, nos termos e ao abrigo do disposto no 
artigo 99.º-A aditado à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
através do artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28/12, que 
aprovou o Orçamento de Estado para 2017. 

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Funchal, 23 de maio de 2018. 

 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, Antó-

nio José de Carvalho Lucas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 196/2018 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adapta à 

Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 82/2009, 
de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei  
n.º 135/2013, de 4 de outubro, objeto da Declaração de 
Retificação n.º 51/2013, de 3 de dezembro, e do n.º 2, ex vi 
do n.º 3, ambos do Despacho Normativo n.º 4/2005, de 18 
de abril, dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e 
dos Assuntos Sociais, publicado no JORAM, I Série, n.º 36, 
de 19 de abril de 2005, sob proposta do Presidente do Con-
selho Diretivo do Instituto de Administração da Saúde, IP- 
-RAM, determino o seguinte: 

 
1. Designar em comissão de serviço, a Dra. Luz Ma-

rina Hierro de Gonçalves, Assistente da Carreira 
Especial Médica, na área de exercício profissional 
de Medicina Geral e Familiar, do mapa de pessoal 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Ma-
deira E.P.E., na qualidade de Delegado de Saúde 
do Município da Ponta do Sol. 

 
2. A presente nomeação é feita pelo período de três 

anos e produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.  

 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 21 dias 

do mês de maio de 2018. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 

Despacho n.º 197/2018 
 
A avaliação das incapacidades das pessoas com defici-

ência compete à junta médica, para o efeito constituída, por 
autoridades de saúde, de acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 
2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 291/2009, de 12 
de outubro. 

Considerando que se impõe proceder à recomposição e 
atualização da Junta Médica de Avaliação de Incapacidades 
das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Despacho  
n.º 151/2013, de 7 de outubro, publicado no JORAM II 
série n.º 188, de 11 de outubro de 2013, da então Secretaria 
Regional dos Assuntos Sociais. 

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, e na 
alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto, alterado pelo 
Decreto Regional Regulamentar n.º 12/2017/M, de 23 de 
outubro, determino o seguinte: 

 
1. Constituir a Junta Médica de Avaliação de Incapa-

cidades das Pessoas com Deficiência, no âmbito da 
Região Autónoma da Madeira, com os seguintes 
elementos: 
Presidente: 
-  Dr. António José Serrão, Delegado de Saúde 

Adjunto do Município do Funchal, sendo 
substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º vogal efetivo; 

-  1.º Vogal Efetivo – Dr. Carlos Antero Mes-
quita dos Santos, Delegado de Saúde do Mu-
nicípio da Calheta; 

-  2.º Vogal Efetivo – Dr. Álvaro Falcão Santos 
Pereira, Delegado de Saúde do Município do 
Porto Moniz; 

-  1.ª Vogal Suplente – Dr.ª Maria do Carmo 
Nunes Ferreira Soares, Delegada de Saúde do 
Município de Câmara de Lobos; 
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-  2.º Vogal Suplente – Dr. José Ricardo Moreira 
Nóbrega, Delegado de Saúde do Município da 
Ribeira Brava. 

 
2.  Revogar o Despacho n.º 151/2013, de 7 de outubro, 

da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, pu-
blicado no JORAM, II Série, n.º 188, de 11 de ou-
tubro de 2013. 

  
3.  O presente despacho entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 25 dias 

do mês de maio de 2018. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 

Despacho n.º 198/2018 
 
Considerando que da avaliação de incapacidade das 

pessoas com deficiência cabe recurso hierárquico para o 
presidente do conselho directivo do Instituto de Adminis-
tração da Saúde, IP-RAM, autoridade de saúde de âmbito 
regional, conforme previsto no artigo 5.º, do Decreto-Lei 
n.º 202/96, de 23 de outubro, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 291/2009, de 12 de outubro; 

Considerando que importa recompor e atualizar a Junta 
Médica de Recurso de Avaliação de Incapacidades das 
Pessoas com Deficiência, aprovado pelo Despacho  
n.º 152/2013, de 11 de outubro, da então Secretaria Regio-
nal dos Assuntos Sociais. 

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.º, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, e na 
alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto, alterado pelo 
Decreto Regulamentar n.º 12/2017/M, de 23 de outubro, 
determino o seguinte: 

 
1. Constituir a Junta Médica de Recurso de Avaliação 

de Incapacidades das Pessoas com Deficiência, no 
âmbito da Região Autónoma da Madeira, para efei-
tos de reavaliação de processos em sede de recurso 
hierárquico, com os seguintes elementos: 

 
Presidente: 
-  Dr. José Maurício da Silva Melim, Delegado 

de Saúde do Município do Funchal; 
Vogal: 
-  Dr. Bernardino Vitorino Gonçalves Carvão, 

Delegado de Saúde do Município de São Vi-
cente; 

Vogal: 
-  Dr. Jaime Meir Segal Bendelac, Delegado de 

Saúde do Município de Machico. 
 
2. Sempre que o interessado propuser médico para in-

tegrar a junta médica, um dos vogais, por escolha 
entre ambos, é substituído por aquele. 

 
3. Revogar o Despacho n.º 152/2013, de 7 de outubro, 

da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, pu-
blicado no JORAM, 2.ª Série, n.º 188, de 11 de ou-
tubro. 

 
4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 

Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 25 dias 
do mês de maio de 2018. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E  

RECURSOS NATURAIS 
 

Aviso n.º 96/2018 
 
Torna-se público que por despacho de Sua Excelência a 

Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais de 22 
de maio de 2018, foi determinada a consolidação definitiva 
da mobilidade intercarreiras da Assistente Técnica da car-
reira de Assistente Técnico, Maria de Lurdes Vieira Spínola 
Costa, na categoria de Técnico Superior, da carreira de 
Técnico Superior, no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, ficando afeta ao Instituto das Florestas e 
Conservação da Natureza, IP-RAM, com efeitos a 1 de 
junho de 2018, e posicionada na 2.ª posição remuneratória 
da carreira de Técnico Superior e no nível 15 da tabela 
remuneratória única, nos termos do artigo 27.º da Lei  
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, tendo sido o respetivo 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado celebrado a 23 de maio de 2018, com início a 1 
de junho de 2018. 

 
(Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas).  
 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

23 de maio de 2018. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Júlia Isabel Vieira Lopes 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E  

ASSUNTOS SOCIAIS 

 
INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IP-RAM 

 
Aviso n.º 97/2018 

 
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que 
aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, tor-
na-se público que, na sequência de concurso interno de 
acesso limitado para o preenchimento de 1 posto de traba-
lho na carreira (não revista) de Técnico de Informática, 
categoria de Técnico de Informática do Grau 1, Nível 1, do 
mapa de pessoal do Instituto de Emprego da Madeira, IP- 
-RAM, e de acordo com o Despacho de Sua Excelência a 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais de 25 de 
maio de 2018, foi celebrado contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado com o técnico de 
informática, Emanuel João Freitas Gonçalves, com efeitos a 
1 de junho de 2018, sendo integrado no escalão 1, índice 
332, da carreira de técnico de informática, constante do 
mapa II a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, em conjugação com as altera-
ções introduzidas pelo mapa I a que se refere o n.º 1 do 
artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de março e 
pelo mapa I a que se refere o n.º 1 do artigo 43.º do Decre-
to-Lei n.º 57/2004, de 19 de março. 

 


